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EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 043/2024 – PROCESSO Nº 175/2023 –

INEXIGIBILIDADE Nº 76/2023.

Objeto:  CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento a UBS Evaldo Campos Moura.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.
Contratado:  BRUNA  SIQUEIRA  COIMBRA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade RG n° MG 22.209.694, inscrito(a) no CPF sob o n° 121.083.846-00, residente e domiciliado(a)
à Rua José Ribeiro, n° 538, bairro Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP 37.195-000.
Vigência: 07/03/2024 a 09/01/2025.
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Yara Aparecida Caleffi
Cargo ou Função: Assessor de Imprensa
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora  Yara Aparecida Caleffi, no cargo efetivo de  Assessor de Imprensa, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Gerenciar as redes e mídias sociais do poder Executivo; 
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• Escrever textos e discursos quando solicitado, por escrito;

•  Redigir e publicar matérias que se refiram as atividades do Executivo; Auxiliar os servidores e 
agentes políticos quando este forem dar entrevistas ou semelhantes; 

• Elaborar e executar programas/assemelhados que facilite/amplie o acesso à informação das 
atividades desempenhadas pelo Executivo;

•  Responsável pela gráfica municipal; Exercer outras atividades compatíveis com o cargo, desde 
que não sejam atribuições de outros cargos. Fotografar eventos, obras públicas etc, sempre que 
solicitado pelos Secretários Municipais;

•  Responsável pela identidade visual Responsável por elaborar design gráfico (manipulação de 
imagens como corel draw entre outros).

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Yara Aparecida Caleffi

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Larissa Araújo Miranda de Paula
Cargo ou Função: Auxiliar de Compras Públicas
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse  da  servidora  Larissa  Araújo  Miranda  de  Paula, no  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de  Compras
Públicas,  para  o  qual  foi  nomeada através  da  Portaria  Municipal  nº.  15 de  19 de  fevereiro  de  2024,
publicada no Diário Oficial  do Município,  nos termos da Lei  Municipal  1387/2015 e  preenchendo as
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exigências para investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de
2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Reunir com a equipe de licitação e pregoeiro para criar e implementar a política de contratação de
bens, serviços e etc;

•  Participar da elaboração do plano de compras, se for solicitado por escrito; 

• Fazer pesquisas de mercado; 

• Estudar e definir as especificações dos produtos, serviços a serem objeto de aquisição pelo 
Executivo;

•  Auxiliar na elaboração de editais de licitação, conforme for demandado por escrito;

•  Elaborar e auxiliar na elaboração dos procedimento de dispensa e inexigibilidade;

•  Auxiliar na elaboração de credenciamentos, chamamentos públicos e semelhantes, caso seja 
solicitado, por escrito. 

• Exercer outras atribuições previstas na legislação que tenham relação com a função de compras 
que não estejam previstas em outros cargos.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Larissa Araújo Miranda de Paula

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Paolla Silva Costa
Cargo ou Função: Entrevistador Social
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Paolla Silva Costa, no cargo efetivo de Entrevistador Social, para o qual foi nomeada
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Realizar entrevista do formulário CadÚnico; 

• Preencher formulários do Cadastro Único para Programas Sociais através de entrevistas;

• Esclarecer ao entrevistado que as informações que constam no cadastro são autodeclaratórias;

• Registrar e controlar o fluxo de documentos e as rotinas de trabalho nos bancos de dados relativos
ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família;

• Analisar,  monitorar  e  arquivar  processos  decorrentes  da  operacionalização  dos  sistemas
web/online relacionados ao Cadastro Único (Sistema V7) e Programa Bolsa Família (SICON,
SIBEC, Sistema Presença e PBF - Data SUS);

• Realizar visitas domiciliares para averiguação de possíveis denúncias relacionadas ao programa; 

• Fazer atendimentos no distrito e comunidades rurais com regularidade; arquivar em local próprio
e zelar pelos formulários de preenchimento; 

• Manter sigilo sobre as informações prestadas pela família,  conforme rege a ética e regras do
programa;
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• Incluir ou atualizar sempre que necessário dados no sistema online de cadastramento;

• Orientar os beneficiários sobre as etapas de cadastro e possíveis concessão de benefícios;

• Acompanhar no Sistema de Benefício ao Cidadão (SIBEC), a concessão de benefícios;

• Informar  a  Gestão  Municipal  do  Programa  qualquer  suspeita  de  subdeclaração  de  renda  ou
omissão de informação de algum integrante da família;

• Assessorar e acompanhar sempre que declaração de renda ou omissão de informação de algum
integrante da família;

• Assessorar e acompanhar sempre que necessário as atividades que venham a ser realizadas pela
gestão Municipal do Programa; 

• Participar  do processo de divulgação da campanha de atualização cadastral  e  busca ativa de
usuários. 

• Participar de cursos de atualização e aperfeiçoamento; 

• Desempenhar atividades afins;

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Paolla Silva Costa

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Ronan de Oliveira Souza
Cargo ou Função: Nutricionista I
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não
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 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor Ronan de Oliveira Souza, no cargo efetivo de Nutricionista I, para o qual foi nomeado
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividade (sadios ou enfermos); 

• Identificar população-alvo;

• Participar de diagnóstico interdisciplinar;

• Realizar inquérito alimentar; 

• Coletar dados antropométricos; 

• Solicitar exames laboratoriais; 

• Interpretar indicadores nutricionais; 

• Calcular gasto energético; 

• Identificar necessidades nutricionais; 

• Realizar diagnóstico dietético nutricional; 

• Estabelecer plano de cuidados nutricionais; 

• Realizar prescrição dietética; 

• Prescrever complementos e suplementos nutricionais; 

• Registrar evolução dietoterápica em prontuário; 

• Conferir adesão à orientação dietético nutricional; 

• Realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional da população com a identificação de

áreas geográficas e segmentos de maior risco aos agravos nutricionais, grupos em situação de

insegurança alimentar e nutricional com base no sistema de vigilância alimentar e nutricional e

em inquéritos alimentares locais e outras fontes de informações pertinentes;

• Favorecer a  inclusão social  por meio da ampliação do acesso à informação sobre programas

sociais  e  direitos  relacionados  à  alimentação  e  ao  estabelecimento  de  parcerias  locais

interinstitucionais  e  comunitárias,  incentivando  a  inserção  das  famílias  e  indivíduos  nos
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programas e nos equipamentos sociais disponíveis e a busca de redes de apoio; 

• Auxiliar  na identificação de características domiciliares e  familiares que orientem a detecção

precoce  de  dificuldades  que  possam  afetar  o  estado  nutricional  e  a  segurança  alimentar  e

nutricional da família; 

• Avaliar,  em  conjunto  com  as  Equipes  Saúde  da  Família  e  os  Conselhos  de  Saúde,  o

desenvolvimento  e  a  implementação  das  ações  de  saúde  e  de  alimentação  e  nutrição  e  seu

impacto na população; 

• Elaborar, em conjunto com a equipe de saúde, rotinas de atenção nutricional e atendimento para

doenças relacionadas à alimentação e à nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica,

organizando a referência e a contra-referência; 

• Elaborar  planos  terapêuticos,  por  meio  de  discussões  periódicas  que permitam a  apropriação

coletiva  pela  equipe  de  saúde,  realizando  ações  multiprofissionais  e  interdisciplinares,

desenvolvendo a responsabilidade compartilhada;  

• Prestar atendimento nas diversas áreas da atenção básica, Programa de Saúde da Família, centro

de especialidades ou locais que os substituam através de designação do Secretário Municipal da

pasta;

• Prover educação e orientação nutricional; 

• Elaborar plano alimentar em atividades físicas; 

• Executar procedimentos técnicos-administrativos,  alimentando sistemas internos e externos de

sua área de competência; 

• Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. 

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.
 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Ronan de Oliveira Souza

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Larissa Fernanda de Oliveira
Cargo ou Função: Nutricionista II
Classificação: 2º lugar 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Larissa Fernanda de Oliveira, no cargo efetivo de Nutricionista II, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

•  Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros
nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: educação infantil – creche e pré-
escola, ensino fundamental, com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância
com os parâmetros definidos em normativas do FNDE (Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação);

•  Estimular  a  identificação  de  indivíduos  com necessidades  nutricionais  específicas,  para  que
recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE);

•  Planejar,  elaborar,  acompanhar  e  avaliar  o  cardápio  da  alimentação  escolar,  com  base  no
diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando: adequação às faixas etárias e
aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos
alimentos;

• Respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola
e à alimentação saudável e adequada;

•  Utilização  dos  produtos  da  Agricultura  Familiar  e  dos  Empreendedores  Familiares  Rurais,
priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos;
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•  Local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; 

• Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive
promovendo  a  consciência  ecológica  e  ambiental,  articulando-se  com  a  direção  e  com  a
coordenação  pedagógica  da  escola  para  o  planejamento  de  atividades  com  o  conteúdo  de
alimentação e nutrição;

•  Elaborar fichas das preparações que compõem o cardápio;

•  Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e
distribuição  dos  alimentos,  zelando  pela  quantidade,  qualidade  e  conservação  dos  produtos,
observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias;

• Planejar,  coordenar  e  supervisionar  a  aplicação  de  testes  de  aceitabilidade  junto  à  clientela,
sempre que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações
inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados
frequentemente.

•  Para tanto,  devem ser  observados parâmetros técnicos,  científicos e sensoriais  reconhecidos,
estabelecidos em normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do
PNAE (Programa nacional de alimentação escolar), conforme estabelecido pelo FNDE; 

• Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra, armazenamento, produção e
distribuição  dos  alimentos,  zelando  pela  quantidade,  qualidade  e  conservação  dos  produtos,
observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias.

 E,  estando conforme,  foi  lavrado o  presente  Termo que vai  assinado pelo   empossado e  pelo
Prefeito Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Larissa Fernanda de Oliveira

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Rhullya Souza Rozendo
Cargo ou Função: Nutricionista II
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Rhullya Souza Rozendo, no cargo efetivo de Nutricionista II, para o qual foi nomeada
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

•   Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros
nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: educação infantil – creche e pré-
escola, ensino fundamental, com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância
com os parâmetros definidos em normativas do FNDE (Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação);

•  Estimular  a  identificação  de  indivíduos  com necessidades  nutricionais  específicas,  para  que
recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE);

• Planejar,  elaborar,  acompanhar  e  avaliar  o  cardápio  da  alimentação  escolar,  com  base  no
diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando: adequação às faixas etárias e
aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos
alimentos;

• respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e
à alimentação saudável e adequada;

• utilização  dos  produtos  da  Agricultura  Familiar  e  dos  Empreendedores  Familiares  Rurais,
priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos;
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•  local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; 

• Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive
promovendo  a  consciência  ecológica  e  ambiental,  articulando-se  com  a  direção  e  com  a
coordenação  pedagógica  da  escola  para  o  planejamento  de  atividades  com  o  conteúdo  de
alimentação e nutrição;

• Elaborar fichas das preparações que compõem o cardápio;

• Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e
distribuição  dos  alimentos,  zelando  pela  quantidade,  qualidade  e  conservação  dos  produtos,
observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias;

• Planejar,  coordenar  e  supervisionar  a  aplicação  de  testes  de  aceitabilidade  junto  à  clientela,
sempre que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações
inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados
frequentemente.

• Para  tanto,  devem ser  observados  parâmetros  técnicos,  científicos  e  sensoriais  reconhecidos,
estabelecidos em normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do
PNAE (Programa nacional de alimentação escolar), conforme estabelecido pelo FNDE; 

• Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra, armazenamento, produção e
distribuição  dos  alimentos,  zelando  pela  quantidade,  qualidade  e  conservação  dos  produtos,
observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Rhuila Souza Rozendo

_________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   12 de   21    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1162      sexta-feira,  08 de março de 2024

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Naiara Fleury Vieira
Cargo ou Função: Orientador Social
Classificação: 4º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidora  Naiara Fleury Vieira, no cargo efetivo de Orientador Social, para o qual foi nomeada
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Executar  sob  a  Coordenação  do  Projeto  as  ações  de  acolhidas  de  socialização,  convivência,

visitas domiciliares e apoio a serem desenvolvidas na educação social em serviços da política de

Assistência social, no atendimento e acompanhamento ao usuário da Assistência Social;

• Participar de programas de capacitação que envolvam conteúdo relativo as áreas de atuação;

• Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa

e garantia de direitos, e ser referência para crianças/adolescentes/jovens/idosos/famílias e para os

demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo sob sua responsabilidade;

• Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades, organizar e facilitar

situações estruturadas de convívio social e aprendizagem, explorando e desenvolvendo temas e

conteúdos de acordo com o planejado junto à equipe;

• Organizar,  mediar  processos  grupais,  facilitar  oficinas  e  desenvolver  atividades  individuais  e

coletivas de vivencia nas unidades e / ou, na comunidade sob orientação do órgão gestor;

• Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade,

além de executar outras atividades de interesse da área;
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• Participar  de  atividades  de  planejamento;  sistematizar  e  avaliar  as  atividades  desenvolvidas,

juntamente com a equipe de trabalho responsável pela execução, além de participar das reuniões

de  equipe  para  o  planejamento  das  atividades,  avaliação  de  processos,  fluxos  de  trabalho  e

resultado;

• Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares

e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas;

• Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos para os quais foram

encaminhados por meio de registros periódicos;

• Acompanhar  e  registrar  as  ações  desenvolvidas  e  a  assiduidade  dos  usuários  por  meio  de

instrumentais específicos, como listas de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios, etc.

• Manter arquivo físico da documentação, incluindo os formulários de registro das atividades e de

acompanhamento dos usuários; 

• Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Naiara Fleury Vieira

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Rosiane das Graças de Figueiredo de Souza
Cargo ou Função: Orientador Social
Classificação: 5º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não
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 No dia 08 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidora  Rosiane das Graças de Figueiredo de Souza, no cargo efetivo de Orientador Social,
para o qual foi nomeada através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no
Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na
Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Executar  sob  a  Coordenação  do  Projeto  as  ações  de  acolhidas  de  socialização,  convivência,

visitas domiciliares e apoio a serem desenvolvidas na educação social em serviços da política de

Assistência social, no atendimento e acompanhamento ao usuário da Assistência Social;

• Participar de programas de capacitação que envolvam conteúdo relativo as áreas de atuação;

• Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa

e garantia de direitos, e ser referência para crianças/adolescentes/jovens/idosos/famílias e para os

demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo sob sua responsabilidade;

• Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades, organizar e facilitar

situações estruturadas de convívio social e aprendizagem, explorando e desenvolvendo temas e

conteúdos de acordo com o planejado junto à equipe;

• Organizar,  mediar  processos  grupais,  facilitar  oficinas  e  desenvolver  atividades  individuais  e

coletivas de vivencia nas unidades e / ou, na comunidade sob orientação do órgão gestor;

• Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade,

além de executar outras atividades de interesse da área;

• Participar  de  atividades  de  planejamento;  sistematizar  e  avaliar  as  atividades  desenvolvidas,

juntamente com a equipe de trabalho responsável pela execução, além de participar das reuniões

de  equipe  para  o  planejamento  das  atividades,  avaliação  de  processos,  fluxos  de  trabalho  e

resultado;

• Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares

e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas;

• Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos para os quais foram

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   15 de   21    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1162      sexta-feira,  08 de março de 2024

encaminhados por meio de registros periódicos;

• Acompanhar  e  registrar  as  ações  desenvolvidas  e  a  assiduidade  dos  usuários  por  meio  de

instrumentais específicos, como listas de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios, etc.

• Manter arquivo físico da documentação, incluindo os formulários de registro das atividades e de

acompanhamento dos usuários; 

• Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de março de 2024.

______________________________________
   Rosiane das Graças de Figueiredo de Souza

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

ERRATA PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL NA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE POSSE -

PROCURADOR DO MUNICÍPIO - JOÃO PEDRO DE BRITO ARAÚJO

Fica RETIFICADO:

Onde se lê: 

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: João Pedro de Brito Araujo
Cargo ou Função: Procurador
Classificação: 2º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor João Pedro de Brito Araujo, no cargo efetivo de Procurador, para o qual foi nomeado
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   16 de   21    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1162      sexta-feira,  08 de março de 2024

nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

. Executar  tarefas  de nível  técnico,  relativas  à  programação,  assistência  técnica e  controle  dos

trabalhos agropecuários;

. Orientar  a  população  interessada  nas  tarefas  de  preparação  do  solo,  plantio,  colheita,

beneficiamento de espécies vegetais e distribuição de alimentos.

. Levantar periodicamente dados e informações para elaboração de relatórios das atividades, em

sua área de competência. 

. Orientar  a  população  quanto  ao  uso  de  produtos  químicos  agrícolas  e  fitossanitários  e  de

agrotóxicos.

. Executar e acompanhar atividades de distribuição de insumos agrícolas para a população.

. Orientar e acompanhar os serviços de plantio, poda e remoção de árvores. 

. Apoiar  e  executar  atividades  de  treinamento  e  capacitação  da  população  para  a  prática  da

produção de alimentos. 

. Realizar levantamentos e assessoramentos técnicos nas hortas municipais quanto ao preparo do

solo, cultivo, adubação, culturas, tratos culturais, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes

adequados. 

. Orientar  e  executar  o  combate  a  parasitas,  outras  pragas das  espécies  vegetais,  bem como o

trabalho de defesa contra as intempéries e outros fenômenos prejudiciais à agricultura.

. Auxiliar  outros  profissionais  de  nível  superior  no desenvolvimento de  práticas  e  projetos  da

produção agrícola.

. Usar os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) específicos para a atividade.

. Elaborar projetos técnicos na área de alimentos, hortas, estufas, pomares e outros.

. Orientar  e  coordenar  a  execução dos  serviços  de  manutenção de  equipamentos  e  instalações

agrícolas.
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. Orientar e executar serviços de paisagismo, jardinagem e horticultura e a produção de mudas de

árvores e arbustos em hortos e viveiros. 

. Elaborar laudos, pareceres, projetos, incluindo aqueles de incorporação de novas tecnologias na

área de competência. 

. Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo;  

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

______________________________________
João Pedro de Brito Araujo

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

LEIA-SE 

             TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: João Pedro de Brito Araújo
Cargo ou Função: Procurador
Classificação: 2º lugar 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor João Pedro de Brito Araujo, no cargo efetivo de Procurador, para o qual foi nomeado
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
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contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

. Representar o Município em juízo ou fora dele, cabendo-lhe, com exclusividade, receber citações

iniciais, notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças, comunicações e

intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos proferidos nas ações ou processos em que o

Município seja parte ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria-Geral

do Município deva intervir;

. Prestar assistência aos agentes políticos e servidores públicos em qualquer assunto que envolva

matéria jurídica e tenha relação com o cargo que ocupem;

. Propor ao Prefeito,  aos Secretários  Municipais  e  aos titulares  de entidades da Administração

Indireta  providências  de  natureza  jurídico-administrativa  reclamadas  pelo  interesse  público,

inclusive a declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer atos administrativos,  quando

conflitantes com a legislação em vigor ou com a orientação normativa estabelecida;

. Recomendar  ao  Prefeito  a  arguição  de  inconstitucionalidade  de  lei  ou  de  norma  de  efeito

legiferante;

. Autorizar  a  não-propositura  e  a  desistência  de  ação,  a  não-interposição  de  recursos  ou  a

desistência  dos  interpostos,  bem como a  não-execução  de  julgados  em favor  do  Município,

sempre  que  assim  o  reclame  o  interesse  público  ou  quando  tais  medidas  se  mostrarem

contraindicadas ou infrutíferas;

. Reconhecer a procedência de ação judicial movida contra o Município;

. Consentir o ajuste de transação ou acordo e a declaração de compromisso, quitação, renúncia ou

confissão  em qualquer  ação  em que  o  Município  de  Santana  da  Vargem figure  como parte

(redação dada pela Lei Complementar nº.034, de 25 de outubro de 2022);

. Orientar  a  defesa  do  Município  e,  sempre  que  for  necessário,  dos  órgãos  da  Administração

Indireta;
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. Determinar  a  propositura  de  ações  ou  medidas  necessárias  para  resguardar  os  interesses  do

Município e das entidades da Administração Indireta;

. Avocar, sempre que entender necessário ou que assim o exigir o interesse público, o exame de

qualquer ato negocio ou processo administrativo envolvendo os órgãos das Administrações Direta

e Indireta, assumindo a defesa do Município se entender conveniente e oportuno;

. Representar  a  Procuradoria-Geral  do  Município  e  superintender  a  assessoria  jurídica  da

Administração  Direta  e  Indireta  do  Município,  quando  delegado  pelo  Procurador-Geral  do

Município.

. Emitir pareceres e orientação jurídica quando solicitado, por escrito.

EXERCER OUTRAS ATIVIDADES QUE TENHAM RELAÇÃO COM O CARGO. (ALTERADA

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº040 DE, 18 DE ABRIL DE 2023)

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

______________________________________
João Pedro de Brito Araujo

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

Desnecessário a retificação no documento físico do Termo de Posse, considerando que o erro decorreu
unica e simplesmente na publicação deste documento no Diário Oficial.

Santana da Vargem, 08 de março de 2024. 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Departamento de Recursos Humanos: Giovana Pereira Vasconcelos 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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